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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Of. nQ- 635/ GABI /2021 

Ponte Nova, 22 de setembro de 2021. 

À Sua Excelência o Senhor 
Vereador Antôio Carlos Pracatá de Sousa 
Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 
Ponte Nova — MG 

Assunto: Solicita prorrogação do prazo referente ao oficio n2 820/2021/SAPL/SG. 

Senhor Presidente, 

Solicitamos a Vossa Excelência prorrogação do prazo para resposta referente ao Of. 

820/2021/SAPL/SG - Requerimento n° 196/2021, protocolada sob o n° 1068/2021, de autoria 

dos Vereadores André Pessata Nascimento, Sergio Antônio de Moura e Jose Felipe Santiago 

Filho, solicitando informações sobre o fornecimento de Cascalho no município. 

A presente reivindicação se prende aos motivos expostos no próprio parágrafo único 

do Art. 86 da LOM, o qual nos permite pleitear o prazo adicional ora levado a efeito. 

Certos da compreensão dos Nobres Edis. 

Atenciosamente, 
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